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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE – MINAS GERAIS

DIÁRIO OFICIAL 

DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO 

OESTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO

O Município de São Sebastião do Oeste, nos 
termos do art. 105 da Lei 209/91, concede 
licença Prêmio á servidora  MARIA APARECIDA 
PEREIRA DA SILVA, lotado na Sec. Mun. de 
Educação, cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
inscrito no CPF sob o nº 015.082.596-07, 
matrícula  2368 pelo período de 01/02/2018 a 
31/07/2018.

O Município de São Sebastião do Oeste, nos 

LICENÇA PREMIO LICENÇA SEM VENCIMENTO 

O Município de São Sebastião do Oeste, nos termos 
do art. 102 da Lei 209/91, concede licença sem 
vencimentos a servidora ALENIR NASCIMENTO 
TAVARES, lotado na Sec. Mun. de Educação, cargo 
PROFESSOR II -GEOGRAFIA, inscrito no CPF sob o 
nº 008.443.566-62, matrícula  0145, a pedido da 
mesma, pelo período de 15/02/2018 a 14/02/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO
OESTE – MINAS GERAIS 

AV. PAULO VI, 1535-CENTRO CEP 35.506-000 
TELEFONE: 37-3286-1133

CNPJ: 18.308.734/0001-06
PREFEITO: BELARMINO LUCIANO LEITE

VICE-PREFEITO: HERALDO DE ASSIS FURTADO

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE TORNA
PÚBLICO O PROCESSO DE CONTRATO Nº 38/2018
firmado em 24/01/2018. Contratado(a): LUCIENE
ANGELICA BORGES. Objeto: Contrato com vigência
de 15/02/2018 até 31/07/2018, Em substituição a
Maria Aparecida Pereira da Silva. Valor: 4.760,88.
Dotação orçamentária:
n.º .12.01.12.361.1201.2.083.3.1.90.04.00.00.00 –
contratação por tempo determinado e n.º
01.07.01.12.361.1201.2.047.3.1.90.04.00.00.00,
consignada na Lei Orçamentária Municipal n. º
700/2017. Base legal: Municipal n. º 440, de 24 de
abril de 2006. Belarmino Luciano Leite – Prefeito
Municipal.

O Município de São Sebastião do Oeste, nos 
termos do art. 105 da Lei 209/91, concede 
licença Prêmio á servidora MARIA GERALDA 
ARAUJO, lotado na Sec. Mun. De Saúde, cargo 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, inscrito no CPF 
sob o nº 038.095.116-92, matrícula 1202 pelo 
período de 01/02/2018 a 31/07/2018

O Município de São Sebastião do Oeste, nos 
termos do art. 105 da Lei 209/91, concede 
licença Prêmio ao servidor GERALDO DE SOUZA 
PAULINO, lotado na Sec. Mun. de Viação, Obras e 
Infraestrutura Urbana, cargo AUXILIAR DE 
OBRAS III, inscrito no CPF sob o nº 493.842.796-
68, matrícula 06 pelo período de 08/02/2018 a 
08/08/2018. 

O Município de São Sebastião do Oeste, nos 
termos do art. 105 da Lei 209/91, concede 
licença Prêmio á servidora EMIVANE APARECIDA 
DE SOUZA, lotado na Sec. Mun. De Educação, 
cargo PROFESSOR I, inscrito no CPF sob o nº 
739.478.736-20, matrícula 0596 pelo período de 
15/02/2018 a 08 14/07/2018.

.


